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algum desta Capitania nam devem uem podem impedir, nem 
frustar diligencia alguma q. se faça com voz, ou ordem mi-
nha ; e se tornar a ter Semelhante desacordo farei o q posso e 
devo. Agora faça VM. c e Logo logo vir a Moça acompanha-
do com decencia porq' estam aqui Seus Pais aquém a quer') 
entregar com Segurança, e não haja demora nesta diligencia. 
D. s g. d e a VM. c e S. Paulo a 12 de 7br.° de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P . a o Alferes Manoel Gomes Marzagão 
Sem embargo de voltar p. a essa Fortaleza o Soldado Fran. c o* 

de 01ivr. a q' delia tinha desertado VM. c e o conserve prezo com 
Segurança e com ella o remeterá na primeira ocasião q se ofe-
recer de virem alguns prezos p. a esta Capital, o q' poderá Saber 
do D.° r Ouvidor. D. s g. d e a VM. c e S. P. 1 0 a 12 de 7br.° de 1775 
,// Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P . a o Cap. " Policarpo Joaq. " de 01ivr. a 

0 Furriel Inácio Roiz' Fam me apresentou com a carta de 
YM. c e todos os homens, que constavão da sua Lista, aos quaes 
fiz Sentar praça excepto os da relaçam junta que voltam por 
pequenos, e incapazes. 

Lembrame q' dos da Lista ainda falta Manoel Roiz Pen-
teado, que me Segura o Furriel esta já nesta Cidade, porem 
se elle Lá aparecer sem Licença por escrito, VM."- mo remeta. 

O Clérigo de Minas nam pode Levar pessoa alguma sem 
despacho meu, e se esse Frau.'" Roiz o nam tem deve o mesmo Clé-
rigo entregalo e assim o diga VM. c e da minha p . t c ao Cap m Mór 
onde está de hospede, e com o mesmo Cap.m Mór tenha VM. e e 

a preciza harmonia p. a o bom êxito das diligencias, que a ambos 
tenho incumbido. 


